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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.295 (1)
ORIGEM : ADI - 70416 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL

PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto

do Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação direta para

declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 11.464, de 17 de abril de

2000, do Estado do Rio Grande do Sul. Ausentes, justificadamente,

os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e, para participar do

XXII Encontro de Presidentes e Magistrados de Tribunais e Salas

Constitucionais da América Latina, na Cidade do México, a Ministra

Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Ple-

nário, 15.06.2016.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 743, DE 29 DE JULHO DE 2016

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no valor de R$ 789.947.044,00, para o

fim que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que

lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no valor de R$ 789.947.044,00 (setecentos

e oitenta e nove milhões, novecentos e quarenta e sete mil, quarenta e quatro reais), na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Júnior

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e de Desastres 789.947.044
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 789.947.044
06 182 2040 22BO 6503 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 789.947.044

F 3 2 90 0 300 469.935.492
F 4 2 90 0 300 3 2 0 . 0 11 . 5 5 2

TOTAL - FISCAL 789.947.044
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 789.947.044
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PROCESSO NORMATIVO - INICIATIVA DO CHEFE DO

PODER EXECUTIVO. Em se tratando de disciplina da atuação do

próprio Poder Executivo, quanto à criação de conselho de acom-

panhamento, bem como de consequências jurídicas alusivas a re-

lações mantidas com particulares, incumbe a iniciativa do projeto ao

Chefe do Poder Executivo.

Secretaria Judiciária

DENNYS ALBUQUERQUE RODRIGUES

Secretário
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